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LICENÇA DB OPERAÇÃO - L.O. No2l9 n4-06

o rNsrrruro on rnotnçÁo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Estúdio Amazônico de Radiodifusâo Ltda.

E\DEREÇo rAn-A coRREspoxoÊxcr.r: Av. Rodrigo Otávio, n'. 3.555, Distrito lndustrial,
Ma naus-AM

CNPJ/CPF: 05.444.807 10001 -37

Foxe: (92) 98411-1960

REcrsrRo No IPAAM: 1012.3217

ecntca

GOVEF O DO EST DO

-

INScRTÇÃo Esr,tou,rl: 04.'t 94.070-9

FAx:

PRocESSoNS: 1179114N2

ArrvrDADE: Sistema de Tratamento de Esgoto Doméstico/Sanitário

LocALrzAÇÀo DA ArrvrDADE: Av. Rodrigo Otávio, n". 3.555, Distrito lndustrial, nas
coordenadas geográficas: ETE-O1 -3.125275 S/ -59.985934W; ETE-02 -3.123612 Sl
-59.983636W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento do Centro Comercial, denominado "Studio 5
Festival Mall Manaus" e a operação de duas Estações de Tratamento de Esgoto
Doméstico Sanitário - ETE com capacidade total de tratamento de 438,8m3/dia.

PoTENCTALPoLUTDoúDEGRADloon:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 01 ANo.

.\tenção:
. Esta licença é composta de 15 restrições e/ou coldiçõ€s co[stântes no verso, cujo não

cumprimento/atendimento sujeitará a sua itrvalidâçâo e/ou es penalidades previstâs em oormas.
. Esta licençâ nâo comprovr trem substitui o docümerto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer na localiaçâo dâ etividade e exposta de forma visívcl (frente e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 2T9lT4.0ó

L O pedido de licenciamento e a resp€ctiva concessiro da mesm4 só t€rá validade quando publicada Difuio
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de comunicação
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prcfeituras e Câmaras Municipâisl confoÍtue arl.24, d^l-ei n'.3.785
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá sér r€querida num prazo mínimo de 120 dirs, antes
do vencimento, confoÍme aÍt-23, da Lei n'. 3.785 de 24 dejulho de 20121

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no proccsso n'. ll79ll4N2.
4. Toda e qualqus modificação intÍoduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automática

invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 çom ônus pâra o inteÍessado.
5. Esta Licença é válida apenas para â localizaçiio, atiüdade e Íinalidade constartg na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela LegislaÉo Federal, Estadual e

Municipal.
7, A coleta e o transporte dos Íesíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser efetuados

por empresa licenciada para esta atividade
8. E expr€ssamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer naturez4 devendo os

mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriâdo
9. Dar destinação adequada aos óleos usados €/ou contaminados óriundos do processo pÍodutivo de acordo com

a Resolução CONAMA N" 362105.

10. A retirada de resíduos pcrigosos do interior da empresa só poderá ser feita mediante o Manifesto de
TranspoÍte de Residuos PeÍigosos - MTR.

I l. Realizar monitoramento trimcstrrl dos efluentes oriundos da ETE, realizado por laboratório licenciado e

cadastrado neste IPAAM, devendo as amostras s€Íem coletadas saÍda do sistem4 e os laudos analíticos
indicarem no mlnimo os seguint€s paÍâm€tros para análise: pH, cor, türbidez, DBOs DQO, óleos e
gmrs, sólidos totris, sólidos dlssolvldos, sóúdos sedimentíveis, sólldos voláteis, sóüdos suspensos,
sólidos frros, nitrrt8, nltritos, sulfetos, srlfâto, nitÍogênio orglnico totrl, fosfato, fósforo coliformcs
termotol€nntes € totsis, dev€ndo ser encamiúado scmGstrslmant€ a este Instituto, os respectivos laudos
originais ou cópia âutenticad4 com assinatura do técnico responúvel pela análise. Havendo âltençôês nos
níveis de concêntrações dos parâmeuos amostrados, comparados aos limites ilustrados na Resolução
CONAMA n" 430/201I que dispôe sobre as condiçôes de padrões de la[çamento de efluentes, complementa
e altera a Resolução n" 3572005, apresentsr relâtório com as medidas adotadas para as d€vidas coÍeçõ€s.

12. Apresentar no prazo de 30 dias, Certificado Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMÂ, acompânhado
do CeÍtificado de RegulaÍidade (CR) conforme as atividades exercidas no empEendimontp.

13. Apres€ÍtâÍ sem€stralment€, relatório de manutenção/limpeza da ETE.
14. Apresentar no prazo de m dias:

a) Documento comprobâtório de Outorga de uso de recursos hídricos parâ Lânçamento de
Efluentes nos teÍmos e prazos da PoÍtaÍia Normativa SEMA/IPAAM n' l2 de janeiro de 2017,
de âcordo com os oitéÍios estabelecidos na Resolução n'0U2016 do Conselho Estadual de
Recursos Hídricos - CERH.

b) Plano de Gerenciamento de Resíduos de Sólidos e LÍquidos - PGRSL, atualizado, conforme
Termo de Referência IPAAM, acompanhado de Anotação de Responsúilidade Técnica - ART
do responsável pela elaboração do plano.

15. ApresenEÍ neste IPAAM. quando da soliciração a" {ffiao' ilÀi&rça. os seguintes documentos.

âtual izados:
a) Certificados de d€stinação dos resíduos gerados no empreendimento em ordem cronológica do

período da vigência da L.O emitidos via sistema SINIR;
b) C€rtificado de destinação provenierte dos lodos das ETE'S e Esgotamento da Caixa de Gordum via

sistema SINIR;
c) Cadastro da atividade (modelo TPAAM):
d) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB;
e) Certificado Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA;
0 Relstório d€ Controle Ambiental - RCA das atividades desenvolvidas na L.O com Anotação de

Respomabilidade Técnica - ART do Responsável (confoÍme TeÍmo de RefeÍência IPAAM).


